
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

PREGÃO ELETRÔNICO SRP No OOII2O23

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENT]ITOS ALIMENTICIOS PARA COMPOSIÇAO DA
MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL, EXECÍCIO DE 2023,
MUNICÍPIO DE CUMBE - SERGIPE, conforme especificações mÍnimas, quantirativos e demâis
cond ões constantes do anexo I - Termo de Referência do edital.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

EDITAL DE PRE,GÃO ELETRÔNICO SRP NO OOII2O23

MODO DE DISPUTA ABERTO

Processo n": 001/2023
Modalidade: Pregão 001/2023
Edital n": 00112023
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por Item.
ObJEtO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTiCIOS PARA COMPOSIÇÃO DA
MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL, EXECÍCIO DE 2023,
MUNICÍPIO DE cuMBE - SERGIPE, conforme especificações minimas, quantitàtivos e

demais condições constântes do anexo I - Termo de Referência, do edital.

O MUNICÍPIO DE CUNIBE/SE, pessoa jurídica dc direiro púbtico. inscrita no CNPJiMF sob o no
13.112.289/0001-82. com sede na Avenida Leandro Maciel. no 08, cumbe - sergipe - cEp: 49.ó60-
000. torna público que será realizada licitaçâo da modalidade pREGÃo ELETRôNICO, <1o ripo
"M.enpr,Preco por ltem, que observará os preceitos de direito público e em especial as disposiçiies
da [-ei no 10.52012002, Decretos Municipais n" 18 de 25 de Julho de 2014. ú""..to n,, l5-j cle 0l
de Outubro de 2020 suas alterações e suas alterações. subsidiariamente, a Lei n'8.666,9i e suas
alterações. Decreto 10.024/2019 e a Lei complemontar nu 1232006 alterada peia [.ei
('omplementar n" 147/2014 e 155/2016. será regido pelas condiçôes estabelecidas no presenre
[idital e nos seus anexos, observirndo o seguinte:

i DATA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:
A panir do dia l9l0ll2O23. arravés do site https://licitanet.corn.br/
ABERTTjRA DA SESSÃO Do PREGÃo ÉIprnÔxTco,
Dia0lt02l2023 às 09:00 (nove horas)

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.ticitanet.com.br

l.l. A presenre licitação tem por finalidade o AeulslÇÃo DE GÊNERos ALIMENTiclos
PARA.COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL,
EXECICIo DE 2023, MUNICipIo DE CL'MBE - SERGIPE, conforme especificações
mínimas, quantitativos e demais condições constantes do anexo I - Termo de Reierência, do
edital.

r.0 - D()

2.0-DAL APLI VEL

2.1 O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei n' 10.52012002. Decretos
Municipais no l8 de 25 de .lulho de 2014 e Decreto n. 153 de 0l de outubro de 2020 suas
alteraçôes suas alterações. subsidiariamente, a Lei n 8.666/93 e suas alterações. Decreto
10.02412019 e a Lei Complementar no i2312006 alterada pela Lei Complementar n' 14712014 e
1 55/20 16 e suas alterações e. pelas condiçôes cstabeleciclas no presente Edital e seus anexos.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPÂL DE CUMBE

3.1 Para participar do pregão eletrônico, o
"PREGAO ELETRONICO" através do site httos:

licitante deverá
//licitanet.com.br/

estar credenciado no sistema

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica;

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de seúa, pessoal e
intransfeível. para acesso ao sistema eletrônico:

3.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a
usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei complementar no 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno 1:rone e equiparadas;

3.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações eletuadas em seu
nome. assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances. inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante. excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgâo ou entidade promotora da ticitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso. ainda que por terceiros.

4.1 Poderão participâr deste Pregào os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto
desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação. constantes
deste Edital e seus Anexos;

4.1.1 Exceto os itens n'0,1 e 10, os dernais serão exclusivos para MICRO EMpREsAs (ME)
ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Epp), conf'orme Art. 48 inciso III da Lei
Complementar n" 147 l?014.

4.2 A paÍicipação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições
estabelecidas no presente Edital. bem como. a observância dos regulamentos, normas
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A nâo observância desras
condições ensejará no sumario IMPEDIMENTo da proponente, no referido certame:

4-3 Nâo cabe aos licitantes, após sua abertura. alegaçâo de descoúecimento de seus itens ou
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler
atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do
ANEXO (TERMO DE REFERENCI.A):

4.4 Como requisito para parricipação no pRFIGÃo ELETRôNICo o Licitanre deverá
manifestar' em c,rmpo próprio do Sistema Eletrônico. que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação e que sua proposta de preços está em contbrmidade com as exigências do instrumento
convocatório. bem como a descritiva tecnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);

PÍefeitura Municipal de Cumbe - CNpJ No 13.112.289/0001-82
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará
o licitante às sanções previstas no edital e t.eis Federais n. 10.520/02 e 8.666/93:

4.6 Poderâo participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente via inremet, os
interessados cujo objetivo social seja peíinente ao objeto do certame. que atendam a lodas as
exigências deste Edital e da legislaçào a ele correlata, inclusive quanto à documentação. e que
estej am devidamente credenciadas. através do site https:/i licitanet.com.br/

'1.6.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por neio da digitação da senha pessoal e
intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços. exclusivamente
por meio da Plataforma Eletrônica. observada data e horário [imite estabelecidos.

a) O custo de operacionalizaÇão pelo uso da PlataÍ'orma de Pregão Eletrônico. a título de
remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante.
que poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo:

a.l - Para todas as empresas.

-10 dias 90 dias
R$ 134,00 R$ 224.00 R$ 305.00 RS 440.00

l8l) dias -165 dias

b) o referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5o da Lei n"
10.520t02.

4.6.1 Independentemente de declaração expressa. a simples apresentação de proposta implica
submissão a Íodas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem piejuízo da estrita
observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;

4-6.2 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de t

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Cumbe, em neúuma hipótese.. I
responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem §
efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual descànexãol \
4.6-3 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para
início da sessão pública via intemet;

4,6.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição d
intransferivel, para acesso ao Sistema Eletrônico, no

e chave de identificação e de senha. pessoal e
site: hups:i/lici .com.br/:

4.6.5 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e
exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;

4.6.6 O uso da senha de acesso peto Licitante é de sua responsabilidade exclusiva. incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
Sistema' ou do Município de Cumbe, promotora da licitação. responsabilidade por eventuais dan6s
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE CUMBE

decorrentes do uso indevido da seúa. ainda que. por lerceiros;

4.6.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema
para imediato bloqueio de acesso;

4.7 Nâo poderão participar destc PRf,GÃo ELETRÔNICO, as empresas enquadradas
nos câsos a seguir:

4.7.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua Íbrma de constituiçãor; empresas que
estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata. concurso de
credores, dissolução ou liquidação. Ressalva: E possível a panicipação de empresas em recuperação
judicial. desde que amparadas com ceÍidão emitida pela instância judicial competente, que
certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento
licitatório nos termos da Lei n'. 86ó6/1993. (TCU. Ac. 8.271/2011-2 Câmara. Dou de 04/10/201 I ):

4.7.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração púbtica;

4-7.3 Empresa suspensa tcmporariamente do direito de licitar e impedida de contrataÍ com este
Município;

1.7.4 Empresas que. por quaisquer motivos. tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com
suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esÍ'era
Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial. pelo
órgão que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo. Para verificáçâo
das condições definidas nesta alínea. a Comissão do Pregão. promoverá a consulta eletrônica junto
ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CElS;

4.7.5 Empresas cujo dirigente, gerente. sócio ou responsável técnico seja servidor público do
Município de Cumbe -SE:

4.8 A participsçâo na sessão púhlica «la internet dar-se-á pela utilização da senha privativa
do licitante.

4.8.1 os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos). deverão slr apresentados
no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

4,8.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados
em língua estrangeira, deverâo ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o
idioma oficial do Brasil por tradutor j uramentado neste pais;

4.8.3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de lltas. discos magneticos, filmes ou
cópias em fac-símile" mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidõs no Edital;

1 NE._ Justificativê para Vedâçáo de consórcio: consic,eÍândo que é ato drscricionário da Administraçào diantê da avaljaçào dê conveniência eoporlunrdâdê no c.lso concrêto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com pótenciat técnico. proÍssional e operecional
suÍioente pâra atêndêr satisfatoriamente às exigêncras previstas nestê edttat, enten;e.se que ê conveniente a veáação de paniopâção de
empresas em "consórcio" no Pregão em tela.

PÍefeitura Municipalde Cumbe - CNPJ No 13.I12.289/OOO1-92
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

4.8.4 Admitem-se fotos. gravuras. desenhos. gráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração dos itens constantes da proposta de preços:

4.8'5 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a
responsabilidade pela autenticidade de todos os docrunentos apresentados;

4.8.6 O adjudicatririo deverá manter. durante toda a vigência da Ata. as mesmas condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4-8.1 Os licitantes interessados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela Lei Complementar
n' 12312006 deverão atender às regras de identificaçâo. atos e manifestação de interesse. bem como
aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos
adequados;

5.1 Os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/ t.
concomitantemente com os documentos de HABII-ITAÇÀO exigidos no edital, proposta com a..DESCRIÇÀO DETALHADA DO OBJEI"O OFERTADO-. iNCIUiNdO QUANTII,AóE. PREÇO.
MARCA/FABRICANTE (CONFORME SOLICITA O SISTEMA). até o horiirio limite de início
da Sessão Pública. horário de Brasília. exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. quando.
então. encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação;

5.2 As propostas digitadas no Sisrema NÃo DEVEM coNTER NENHLI MA
TDENTTFICAÇÃO »a EMPRESA PROPONENTE. visando atender o principio da
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Vale observar que as DroDostas an das iunto
aos documentos de habilitacão devem tcr todos os dados cia empresa conforme modelo (anexo II)

(

(

5.2.1 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada (digitada), esta será
DESCLASSIFICADA pela pregoeiral

5.2 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suá p.opottu de preços e lances inseridos
em sessão pública;

5.3 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de
discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no poRTAL e as
especificações constantes do ANEXO I (TERMo DE REFERENCIA), prevalecerão às últimas;

5.4 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverâo estar incluídos todos os insumos que o
compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos. taxas, fretes.
descontos e quaisquer outÍos que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta
licitação;

5.5 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senhal

Prefeitura Municipat de Cumbe - CNPJ N" 13.1.12.289/OOO1 -82
Endereço: Avenida Leandro Maciet, n'08, Centro de Cumbe - Sergipe CEp: 49 660-000
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

5.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentaçào de
habilitação. ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do arr.
43. § l" da LC n" 123, de 2006;

5.7 Até a abertura da sessão pública. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.8 Não será estabelecida, nessa etapa do certame. ordem de classificação entre as propostas
apresentadas. o que somente ocorrerá após a realizaçâo dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta;

5.9 Os documentos que compõenr a proposta e a hahilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o
encerramento do envio de lances:

5.10 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transaçôes assumidas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como lcrdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances. bem
como acompanhar as operações no sistema durante a sessâo, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância cle quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão.

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.1.1 Valor unitiirio e total do item;

6.1.2 Deverão informar MARCÁJFABRICANTE, que possibilite a identificação exata do produto
cotado.

6.1.2.1 Os que cotârem itens de Fabricantes possuidores de mais de uma marca, estes deverào
informar apenas Marca ou Marca e Fabricantc.

(

6.1.3 Descrição detalhada do objeto. contendo as informações compatíveis com à especificação
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, a especificação, prazo de validade
ou de garantia, número do registro ou inscriçào do bem no órgão competente quando for o
cÍtsol

6.2 Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposla vinculam a adjudicatária;

ó.3 Nos valores pÍopostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários. comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fomecimento dos bens:

6.4 Os preços ofeíados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances. serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração. sob

Prefeitura l\,lunrcipal de Cumbe - CNPJ No 1|3j12.2BglOO0,l-82
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alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretextol

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias. a contar da data de sua
apresentação;

7.1 No horár'io estabelecido neste Edital, a Pregoeira abrirá a sessão pública, verificando as
propostÍ§ de preços lançadas no sistema. as quais deverão estar em perleita consonância com as
especificaçôes e condições detalhadas no item 6.1 do edital:

72 A Pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a pÍoposta
ofertada que se encontra inserida no campo "DESCRIÇÀo DETAT.HADA Do oBJETo" do
sistema. confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo,
ainda. ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que
não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis;

7-3 Constatada a existência de proposta incompativel com o objeto licitado ou manifestadamente
inexequível. a Pregoeira obrigatoriamente justificará. poi meio do sistema, e entào
DESCLASSIFICARÁ;

7,4 O proponente que encamiúar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível,
caso o mesmo não honre a oferta encaminhada- terá ruu p,oporiu rejeitada na fase de aceitabili-dade;

7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem
desclassificadas do ceíame pela Pregoeira;

7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances. via Intemet. única e exclusivamente . no slte
https://lici tanet.com.br/ " conforme Edital;

Prefeitura Municipat dê Cumbe - CNPJ No 13j122B}IOOO1-92
Endereço: Avenida Leandro Maciel, n' 08, Centro de Curnt'e - Sergipe CEp: 49.660-000

\7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horríLrio fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital;

7.8 
_ 

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;

7.9 O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta está
definido no Termo de Referência;

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa *ABERTO., em
que os Iicitantes apresentarào lances públicos e sucessivos, com prorrogações;

7.ll A etapa de lances da sessão públioa terá duração de l0 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofeÍado nos últimos 02 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública;

8
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7.12 A prorrogação automática da etapa <le lances, de que trata o item anterior. será de 02 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lanoes enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediri.,riosl

7.13 Não havendo novos lances na lorma estabelecida nos itens anteriores. a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente:

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a pronogação automática pelo sistema, poderá a
Pregoeira, assessorada pela equipe de apoio. justificadamente, admitir o reinício da sessão pública
de lances. em prol da consecução do melhor preço:

7,15 serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (Rs). com VALORES
LfNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (d'ps) casas decimais, considerando as quantidades
constantes no ANEXo I - TERMO DE REFERÊNCIA. caso seja encerrada a fase de lances e a
licitante divergir com o exigido, a Pregoeira" poderá convocar no CHAT MENSAGEM para
atualização do referido lance. e/ou realizar a atualiz-ação dos valores arredondando-os PARA
MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte:

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugal

7.17 Durante o transcurso da sessão pública. as licitantes serão informadas, em tempo real, do
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes. vedada a
identificação do detentor do lance;

7.18 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível. a Pregoeira poderá alertar o proponente
sobre o valor cotado para o respectivo item. através do sistema. o exciuirâ podendo o mesmo ser
confirmado ou reformulado pelo proponente;

(
7.19 A exclusão de lance e possível somente durante a fase de lances. conÍbrme possibilita o
sistema eletrônico, ou seja. antes do encerramento do item:

7.20 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do pregão
Eletrônico. o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às lioitantes para a recepção àos
lances:

7.21 A_Pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame. sem prej uizo dos
atos realizados;

7.22 Quando a desconexào do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a
dez minutos. a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridàs (24) vinte e quarro
horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação no site https://licitanet.com.br/:

7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operaçôes no Sistema Eletrônico durante a sessão pública
do Pregão Eletrônico. ficando responsár,el pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

Prefeitura Municipat de Cumbe - CNPJ No 13.112.289/@01-82
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inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexãol

7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na
manutenção do último preço por ela apresentado. para el'eito de ordenação das propostas de preços:

7.25 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar. pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor pÍeço. paÍa que seja
obtida melhor proposta. vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. A
Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas. envie a proposta
adequada ao último lance ofeÍado após a negociação realiizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confimração daqueles exigidos neste Editat e já
apresentados.

8.1 Encerrada a etapa de negociaçâo" a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçâo ao máximo estipulado
para registro neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafb único do art. 7o e no
§ 9o do art. 26, do Decreto 10.024/2019, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições
do edital, observado o disposto no Capítulo X do Decreto 10.02412019.,

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;

8.3 Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
inisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços tlos insunos e salários de mercado.
acrescidos dos respectivos encaÍgos. ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimo. exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para alêrir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeital

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências.
com vistas ao saneamento das propostas. a sessão púbtica somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo. vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata;

8.6 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar. por
meio de funcionalidade disnonível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.6'l O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada
do licitante, formulada antes de hndo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira;

8.6.2 Dentre os documentos passiveis de solicitaçâo pela Pregoeira. destacam-se os que contenham

Prefeiture Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.112.289/0001-82
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as características do material ofertado, tais como marca. ano! modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes. a exemplo de catálogos. folhetos ou propostas,
encamiúados por meio eletrônico, ou. se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela
Pregoeira, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da
proposta;

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classit-rcação;

8.6.4 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, intbrmando no "chat" a nova data e
horário para a sua continuidade;

8.6.5 A Pregoeira poderá encamiúar, por meio do sistema eletrônico. conftaproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes;

8.6.8 Exaurida a fase de lances e da negociação, se a proposta mais bem classificada ara os itensn
n' 0.1 e l0 não tiverem sido ofertadas por microempresas ou empresas de pequeno porte e houverem
propostas destas, igual ou até cinco pôr cento (5%) superior a melhor proposta ofertada, para os
itens que não forem exclusivos, proceder-se-á da seguinte Í'orma:

a) A Microempresa - ME ou a Empresa de Pequeno PoÍe - EPp melhor classificada poderá, no
prazo estabelecido pelo pregoeiro, após a solicitação, sob pena de preclusão, apresentar nova
proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que. atendidas as
exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste pregão;
b) Não ocorrendo à contratação prevista na forma da alinea "a", serâo convocadas as licitantes
remanescentes que porventuÍa se enquadrem na condição prevista no arÍ. 44 da Lei
Complementar n' 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 14712014, na ordem
classificatória. para o exercício do mesmo direito:
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno poÍe que se encontrem no intervalo estabelecido na alinea "a". deste subitem. será
realizado sorteio entre elas para que se identihque aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta;

8.6.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposra. a Pregoeira verificará a habilitação do
licitante. observado o disposto neste Edital.

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação <le habilitação do licitante detentor da

11

8.6.6 Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante paÍa que seja obtido preço melhor;

I

\

9 - DA HABILIT
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proposta classificada em primeiro lugar. a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a parricipação
no certame ou a fi.rtura conüatação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CElS;

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambem de seu sócio
rnajoritário. por força do artigo l2 da Lei n'8.429. de 1992. que prevê. dentre as sanções imposras
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público. inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritririo:

9.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do F-ornecedor a existência de Oconôncias Impeditivas
Indiretas, o geslor diligenciará para veriticar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Oconências hnpeditivas lndiretas;

9.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio cios vínculos societários. liúas de fornecimenro
similares, dentre outrosl

9.1.5 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado. por falta de
condição de participaçãol

9.1.ó Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
cncaminhá-los. em formato digital. via sisrema, no prazo de 02 (duas) horas. sob pena de
inabilitação;

9.1.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital;

9.1.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPI' diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos;

9.1.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se o
licitante for a filial. todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza. comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz:

9.1.10 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com dit'erenças de números de
documentos pertinentes à Certidào Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida
Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, por constâr no próprio documento que é válido para matriz e filiais. bem assim
quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos
encargos centralizado, devendo. desta forma. apresenlar o documento comprobatório de autorização
para a centralização.

-l+1

(
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9.2 OS LI ANTES DEVERÃO EN A]\TINI'I,{ N S TERMOS DESTE EDITAL
DOCI-;MENTAC ORE CIONADA NOS ITENS A SEGUIR. PARA FINSDE

A

HABIT,ITACAO:

9.2.1 HABILITAÇÁOJURiDICA

9.2.1.1

9.2.1.2

9.2.1.3

No caso de empresário individual: inscrição no Registro público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou: Ato consÍirutivo -
Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor2, devidamente registradas e
arquivadas na repartição competenle. para as Sociedades Comerciais, e, em se
tratando de sociedades por Ações. acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores, ou: Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades Civis.
acompanhada de prova da diretoria em exercício, oug Decreto de autorização, em se
tratando de empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de
registro ou autoriz-ação para funcionamenro expedido pelo órgão competente.
quando a atividade assim o exigil Em se tratando de microempreéndedor
individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual -
ccMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidatle no sítio
wwr'.portaldoempreendedor.gov.br. ou: No caso de sociedade empresária ou
empresa individual de responsabilidade timitada - EIRELI: ato constitutivo. esraruro
ou conúato social enr vigor. devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede. acompanhado de documento comprobatório de seus
administradoresl
Autorização para funcionamento expedido pelo Município da sede da Licitante
dentro do prazo de validade;
certificado ou Alvará de Funcionamento expedido pela vigilância Sanitriria. caso a
licitante esteja sediada fora do Estado de Sergipe. deverá apresentar certificado ou
Alvará de Funcionamento da Vigilância sanitária da sede ou dornicílio da sua
localidade.

9.2.2 QUALIFICÂÇÃOTECNICA

9-2.2.1um ou mais atestado (s) de capacidade Técnica da Empresa. fomecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução satisfatóriâ do objeto
da presente licitaçâo, observando-se que tal (is) atestado (s) não seja 1m) emitidó 1s)
pela própria empresa ou por empresa do mesmo grupo emp.esarial. o atestado
deverá conter as seguintes inlbrmações: Nome, cNpJ e endereço completo do
emitente; Descrição do produt' fornecido ou serviço prestado: Nome da empresa
fomecedorat Data de emissão; Assinatura e identificação do signatiirio lnome e ôargo
ou função que exerce junlo à emitente).

2 NE _ O conlrato social consolidado dispensa a apresentaÉo do contíato original e das alteraçôes anteíiores. devendo sêr apresentadâs
altêraçôes posterioíes ainda náo consolidadâs.
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9.2.3 QUALIFICAÇÁOECONÔMICA-FINANCEIRA

9.2.3.1 A QualiÍicação econômico-Íinanceira será comprovada, mediante a apresentação
da seguinte documentação:

9.2.3.1.1 Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será aceito
documento expedido no miiximo 90 (novenla) dias antes da data do recebimento dos
envelopes;

9.2.,I REGTILARIDADE FISCAL E'I'RABALHISTA

9.2.4.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do
respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral. emitido pela Receita
Federall

9.2.4.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.
relativo ao domicílio ou sede do licitante" pertinente ao seu rarno de atividade e
compatível com o objeto contratual;

9.2.4.3 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e Previdência Social, com a

apresentação da Certidâo Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva. com
efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais" à Dívida Ativa da
União e a Seguridade Social:

9.2.4.4 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da
Certidão Negativa ou Certidão Positiva. com efeitos de negativa emitida pelo Estado,
relativo ao domicilio ou sede da licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual, ou seja. atinente aos débitos estaduaisl

9.2.4.5 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da
Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante. ou outra
equivalente, na forma da leil

9.2.4.6 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS,
através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS. emitido
pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instinrídos por Lei.

9.2.4.7 Prova de inexistência de débitos inadimptidos perante a Justiça do Trabalho.
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de
maio de 1943." §R).

9.2.5 DECLARAÇOES

9.2.5.1Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações
previstas no inciso XXXIII do aÍt. 7a da Constituição Federal, assinada por sócio,
diretor ou procurador que tenha poderes para tal investidura, conforme modelo
ANEXO III;

9.2.5.2 Declaração do Anexo IV - Conforme modelo de declaração de enquadramento de
microempresa, empresa de pequeno porte, se tbr o caso;

9.2.5.3 Declaração do Anexo VI - Conforme rnodelo de declaração de Atendimento pleno a
todos os requisitos de habilitação:

PÍefeilura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.112.289/0001-82
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9.4 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados
apurada pela Pregoeira, mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da
respectiva licitante e envio dos documentos para o Ministério Público de Sergipe. para apuração, se

possível, de prática delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei Federal 8.666/931

9.5 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital;

9,6 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora-
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital;

9.7 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 1àse de
habilitação;

9.8 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no cÍlso de Microempresa.
Empresa de Pequeno Porte e Microernpreendedor Equiparadas, fica concedido um prazo de 05
(Cinco) dias úteis para a sua regularização, podendo ser prorrogável por igual período mediante
justificativa tempestiva e aceita pela Pregoeira e equipe de apoio, nos termos da Lei Complementar
n" 147 de 07 de agosto de 2014;

9.9 A não-regularização fiscal e trabalhista no prÍLzo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação da licitante, sem prejuízo das sançôes previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes. na ordem de classificação. Se. na ordem de classificação.
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regul alrização;

9,10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma;

9.11 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital;

9,12 O licitante provisoriamente vencedor em um item. que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que esliver concorrendo, e assim sucessivamente,
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis:

9.13 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação. a inabilitação recairá
sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para a
habilitação do licitante nos remanescentes;

15

9.3 O obieto social descrito no ato constitutivo referente ao item (9.2,1) deverá rrossuir
ramo de atividade compatível ao obieto licitador
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9.14 Constatado o atendimento êrs exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor;

9.15 As Certidões que não possuírem praz,o de validade, somente serão aceitas com data de
emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da
sessão deste Pregãoi

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encamiúada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

10.2 Ser redigida em língua poÍuguesa, datilografada ou digitada. em uma via, sem emendas.
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última Íblha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal;

10.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento;

10.4 A propostâ final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução e aplicação de eventual sanção à adjudicatríria, se for o caso;

10.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta,
marca. ano, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a adjudicatrfuia;

10.6 os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n. g.666/93);

l0-7 Ocorrendo divergência enke os prcços unitiirios e o preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso. prevalecerão
estes últimos;

(

10.8 A oferta deverá ser firme e precisa. limitada, rigorosamente. ao objeto deste Edital. sem
conter altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação;

10.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos. não sendo considerada
aquela que não corresponda às especiÍicações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de
outro licitante:

ll.l Declarado o vencedor e decorrida a lase de regularizaçâo fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou enrpresa de pequeno porte, se for o caso. será concedido o prazo
de no minimo l0 (dez) minutos, para que qualquer licitante manileste a intenção de recorrer. de
fbrma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNpJ No 13.112.2B9IOOO.1-92
EndeÍeÇo:Avenida LeândÍo Maciel, n' 08, Centro de Cumbe - SeÍgipe CEp: 49.660-000
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motivos, em campo próprio do sistema:

ll,2 Havendo quem se manifeste. caberá a Pregoeira verillcar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso. fundamenÍadamente.
Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de

admissibilidade do recurso;

ll.3 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito:

ll.4 Uma vez admitido o recurso. o recorrente terá, a partir de entâo. o prazo de três dias para

apresenlÍu as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes. desde logo, intimados
para. querendo. apresentarem oontrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias.
que começarão a contar do término do prazo do recorrente. sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

I1.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

ll.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

l2.l A sessão pública poderá ser reaberta:

12.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situaçào em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

12.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classillcado ou quando o licitante
declarado vencedor nâo assinar a Atâ de Registro, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista. nos termos do art. 43, §1" da LC n' 123/2006. Nessas
hipóteses. serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerrarnento da etapa de
lancesl

12.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta:

12.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat").

l3.l O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira.
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados;

13.2 Após a fase recursal. constatada a regularidade dos atos praticados. a autoridade competente

Prêfeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.112.289i0O01-82
Endereço:Avenida Leandro Maciel, n" 08, Centro de Cumbe - Sergipe CÊP: 49.660-000
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homologará o procedimento I icitatório.

l.l.l Após a homologação da licitação. será firmado Termo de Contrato:

14,2 O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conra
corrente indicada pelo licitante vencedor. no prazo de até '15 (quinze) dias, mediante a apresentação
de Nota Fiscal/Fatura, devidamente ceÍificada pelo setor responsável pelo recebimento do objetor

11.3 O Contrato terá vigência ate 3l (trinta e um) de Dezembro de 2023 (Dois mil e Vinte e
Três). após assinatura do respectivo contrato, por se tratar de fomecimento, nâo podendo exceder
ao respectivo exercício Íjnanceiro, nos termos do art. 57 da Lei n . 8.666193.

14,4 A prefeitura de Cumbe sujeitar-se-á as obrigações constantes na Cláusula Sétima do Anexo
VI Minuta do Contrato. deste Edital.

14.5 O contrato a ser tirmado obedecerá à Minuta constante do Anexo Vt. deste Edital:

14.6 Decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias da data da apresentação da proposta. sem que haja
convocação para a contratação. Íicam as licitantes desobrigadas dos compromissos assumidos.

14.7 o adjudicatririo terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis. contados a panir da data de sua
convocação. para assinar o Termo de Contrato sob pena de decair do direito à contrataçâo. sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital;

14.8 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo ticitante durante toda a vigência do contrato:

14.9 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condiçôes de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contralo, a Administração, sem prejuizo da aplicação
das sanções das demais cominaçôes legais cabíveis a esse licitante. poderá convocar outro licitante.
respeitada a ordem de classificação. para. após a comprovação dos requisitos para habilitação.
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o
contrato;

15.1 Os preços objeto do Contrato permanecerão Íixos e irreajustáveis durante a vigência do
mesmo. salvo quando pronogadol

l5'2 Havendo qualquer fato devidamente comprovado e alheio à vontade das panes, que altere o
equilíbrio econômico-fineurceiro inicial do Contrato. o nlesmo poderá ser revisto e restabelecido em
igual proporção, mediante requerimento da parte interessada, mantida a mesma maÍgem de lucro
inicial da proposta.

Prefeiturâ Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.1t2.289/0001-82
Endereço. Avenidã Leândro Maciel, n" 08, CentÍo de Cumbe - Sergipe CEp: 49.660-000
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16.1 O Í'ornecimento ocorrerá durante o periodo de vigência do respectivo contrato, terá vigência
até 3l (trinta e um) de Dezembro de 2023 (Dois mit e vinte e Três), após sua assinatura. por se
tratar de fomecimento, não podendo exceder ao respectivo exercício financeiro. nos termos do aÍ.
57 da Lei n". 8.666/93.

l7.l A licitante vencedora deverá apresentar mensalmente. após a realização do fomecimento do
objeto desta licitação, a(s) nota(s) Íiscal(is)/fatura(s), emitida(s) para fins de liquidação e
pagamento. acompaúada(s) dos seguintes documentos:

I 7.1 .l Autorizações de Íbrnecimentos emitidas durante o mês:

I 7. I .2 Oficio solicitando o pagamento:

1 7. I .3 Certificado de Regularidade de Situação do FGTS CRF:

17.1.4 Certidões Negativas de Débitos junto as Justiça do Trabalho, Fazenda Federal, Estadual e
Municipal. do domicílio sede da licitante vencedora:

17.2 o pagamento será efetuado pela secretaria de Finanças no pftvo de até 15 (quinze) dias,
contado da data de protocolização da nota Ílscal/fatura e dos respectivos documentos
comprobatórios, conforme indicado no subitem I 7.1 , mediante ordem bancária. creditada em conta
corrente da licitante vencedora:

17.3 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora. na pendência de qualquer uma das
situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ôu Compensação
financeira:

1 7.3.1. Atestação pelo responsável. com relação ao cumprimento do objeto desta licitação, das notas
fiscais emitidas pela licitante vencedora;

17.3.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 17.1.3 a 17.1.5. com a
validade expirada, o pagamento t-icará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do
prazo de validade, não cabendo a Prefeitura nenhuma responsabilidade sobre o atraso no
pagamento;

17.3.2.1 . Decorridos l5 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos.
sem que a licitante vencedora apresente a documentação hábil para liberaçào dos seus créditos. o
Contrato será rescindido unilateralmente pela Prefeitura de Cumbe - Sergipe. Íicando assegurado à
licitante vencedora. tão somenle, o direito ao recebimento iJo pagamento dos fomecimentos
efetivamente prestados e atestados;

17.4 A Prefeitura pode deduzir. do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela licitante vencedora- nos termos do Contrato;

PrefeituÍa Municrpal de Cumbe - CNPJ No 13.i12.289/0001-82
Endereço: Avenida Leandro Maciel. n'08, Centro de Cumbe - Sergipe CEp: 49.660-000
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17.5 Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos de fomecimento
efetivamente executados.

l8.l No interesse da Pretêitura. o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou
supressões, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.
nos termos do artigo ó5, §§ I e 2', da Lei n'8.666/93 e alterações posteriores;

18.2 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item anterior.
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

l9.t DA CONTRc"TADA:
'l 

9. I . I A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
19.1.1.1 Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou

condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presenre
Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.

19.1.1-2 Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimento. de
forma plena e salisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante:

19.1.1.3 Responsabilizar-se por todas as despesas. obrigações e tributos decorrentes da
execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo. quando solicitado.
fomecer à Contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;

19.1.i.4 Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais.
decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do Contratot

19.1.1.5 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

19.1.1.6 Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás. Licenças ou quaisquer outros Termos
de Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.

I 9.1 .l .7 Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
19.1.1.8 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a contratante.

sem prévia e expressa anuência.
19.1.1.9 Não realizar associação com outrem. r:essão ou transferência total ou parcial. bem

como a fusão. cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

19.2 DA CONTRATANTE:

I 9.2. I A Contratante, durante a vigência deste Contrato. compromete-se a:
19.2.1.1 Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
19.2.1.2 Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes do presente ContÍato, consoante estabelece a
Lei n'. 8.66ó193:

19.2.1.3 Designar um representante para acompaúar e fiscalizar a execução do presente
Contrato, que deverá ailotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas:

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ N" 13 112.219fiOc1-a2
Endereço: Avenida Leandro Maciê|, n" 08, Centro de Cumbe - Sergipe CEP: 49.660-000
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19.2.1.4 Comunicar
fomecimento-
corretivas.
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à CON'IRATADA toda e qualquer
diligenciando nos casos que exigem

ocorrência relacionada ao
providências prcventivas e

20.1 AOS LICITANTES: Ficará impedido de Iicitar e contratar com a Administração Pública
Municipal e. se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fomecedores do Município de
Cumbe. pelo prazo de até 5 (cinco) anos. garantida a ampla defesa. sem prejuízo das multas de are
l07o do valor do contrato e demais cominaçôes legais. nos termos do art. 8l da Lei Federal
8.666/93. do art. 7'da Lei Federal n" lC).520/02. o ADJUDICATÁRIO que:

20.1.1 convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar
de apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa;
Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
Não mantiver a propostÍr;
Falhar ou fiaudar a execuçâo do contrato/instrumento equivalentel
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude t'iscal.
Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em viÍucle da não aceitação da
primeira colocada.

PÍefeitura Municipat de Cumbe - CNPJ N" 1311|22A9DOO1-82
Endereço: Avenida Leandro Mâoel, n' 08, Centro de Cumbe - Sergipê CEp: 49.660-000

20.1.2
20.1 .3
20.1.4
20.1 .5

20.1.6

a

b

20.2 À CONTRaTADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação. a Administração
poderá. garantida previa defesa. aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada. as
penalidades previstas no AÍ. 87. da Lei 8.666/93 e no art. 7'da Lei 1}.52}l02,na forma prevista no
respectivo instrumento licitatório. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela
licitanle vencedora, sem justificativa aceita pela Adminiitração Municilai, resguardados os
procedimentos legais pertinentes. poderá acarretar. nas seguintes sanções:

0-3%o (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto. ou por dia de atraso no
cumprimento de obrigação contratual ou legal. até o 30'(trigésimo) dia. calculaàos sobre o valor do
contrato, por ocorrência:
05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato. no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na
execução do objeto ou no cumprimento de obrigaçâo contratual ou legal, com a possivel rescisão
contratual;
10oÁ (dez por cento) sobre o valor do contrato. na hipóIese de a GONTRATADA.
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão. bem como nos demais casos de
descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE cuMBE, em face da menor gravidade do
fato e _mediante motivação da autoridade superior. poderá reduzir o percentual da-multa a ser
aplicada.
O valor das multas aplicadas. ,após regular processo administrativo. será descontado dos
pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE cuMBE. Se os valores dos pagamentos devidos não
forem suficientes, a diferença será recolhida pela cONTRATADA no pràzo máximo de l0 (dez)
dias úteis a contar da aplicação da sançâo:
As sanções previstas. em face da gravidade da infração. poderâo ser aplicadas cumularivamenlc.
após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do
contraditório e da ampla defesa;

$
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d

e
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lysp91sao temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração
Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos. nos casos de descumprimento de cláusulas contratuais;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. enquânro
perdurarem os motivos determinanles da puniçào, ou até que seja promovida a reabilitação. perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida'sempre que a licitante vencedora
ressarc.ir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de dàconido o prazo da sanção
aplicada;
As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito. força maior.
devidamente justificadas e comprovadas. ajuizo da Administração.

2l'l Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessâo pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital:

21.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site
wur.l,.licitanet-c om.br'

umbe - CNPJ No 13.112.289/0001-82
08, Cenlro de Cumbe - Sergipe CEp: 49.660-000

?l'1 caberá a pregoeira' auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e scus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 0i ldois) dias úteis contados da data de recebimento da
impugnação;

21,4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a rearizaçãodo certame;

2l'5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados apregoeira, até 03 (rês) dias úteis anteriores à data <iesignada para abertura da sessão pública,
deverão ser realizados por forma eletrônica atraves do sistema;

2l'6 
. A. pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis.

contado da data de recebimento do pedido, e podera requisitar subsàios formais àos responsáveis
pela elaboração do edital e dos anexos:

2l'7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame;

2l'8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pela pregoeir4 nos autos do processo ae Hcitaçaq

2I'9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão osparticipantes e a administração.

22'l .-As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento, conforme
classifi cação orçamentária detalhada abaixo:

PÍeíeitura Municipal de C
Endereço: Aventda Leandro [4aciel, n.
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12.361.0005.2038
Alimentação Escolar -
Ensino Fundamental

3390.30.00.00 - i

Material de Consumo i

20007 - Secretaria Municipal de
Educação

20007 - Secretaria Municipal de
Educação

20007 - Secretaria Municipal de
Educação

20007 - s
Educação

ecretaria Municipal de

1500000t)
15520000

--.1

r 2.361 .0005.2044
Alimentação Escolar -

tuililnrho lu
r 2.365.0005.2040

Alimentação Escolar - Pré
Escolar

I 2.365.0005.2042
Alimentação Escolar -

Creche
12.366.0005.2048

Aiimentação Escolar -
EJA

3390.30.00.00 -
Material de Consumo

3390.30.00.00 -
Material de Consumo

15000000
15520000

15000000
15520000

15000000
15520000

I.]NIDADE ORÇAMENTARIA AÇÃo ELEMENTO DE
DESPESA

rONTE DE
RECURSO

Prefeitura Municipãl de Cumbe - CNPJ No 13.'112.289/0001-82
Endereço:Avenida Leandro Maciel, n' 08, Centío de Cumbe - Sergipe CÊP: 49.660-000
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20007 Secretaria Municipal de
Educação

3390.30.00.00
Material de Consumo

15000000
15520000

3390.:i0.00.00
Material de Consumo

23 - DAS (;ERAIS

23.1 Da sessão pública do Pregão dirulgar-se-á Ata no sistema eletrônicol

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer làto superveniente que impeça a realizaçào
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente tmnsferida para o primeiro dia útil
subsequente. no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pela pregoeira;

23.3 Todas as referências de tempo no Edital. no aviso e <lurante a sessão pública observarào o
horário de Brasília - DF;

23.4 No julgamento das propostas e da habilitação. a pregoeira poderá sanar eúos ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica. mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos. atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classifi cação;

23'5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
principio da isonomia, a finatidade e a segurança da contratação;

23.6 Os licitantes assunem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administmção não será em neúum caso, responsável por esses custos. independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório;

23-7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste lldital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de
expediente na Prefeitura Municipal de Cumbe:



23.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante. desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados oi princípios da isonomia e
do interesse público;

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

23,9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as dcste Edital.

23.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico.
s://cum se. ov.br/ icitacoe e wwwlicitanet.com.br, e também poderão ser lidos ou obtidas

cópias no setor de Lici tações, situado na Avenida Leandro Maciel. no 0g CEP: 49.530-000
Centro de Cumbe - Sergipe, nos dias úteis. no horá,rio das 07:00 às l3:00 horas, mesmo endereço e
periodo no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
rnteres sados:

23.17 As dec isões da pregoeira serão publicadas no site da prefeitura Municipal, no endereço
h s://cumbe .se. ov.br/lici oes

umbe - CNPJ No 13.'t 12.289/0001-92
08, Centro de Cumbe * Sergipe CEp: 49.660-000

23'11 o licitante é responsável pela fidetidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer d.ocumento
apresentado ou a inverdade das informaçôes nele contidas irnplicará na imediatá desclassificação ou
inabilitação do licitante. ou a rescisão contratual, sem prejuíio das sanções administrativas. civis e
penais cabíveisl

23'12 uma vez incluido no processo licitatório, neúum documento será devorvido;

23'13 Na análise da documentação e no jurgamento das propostas comerciais, a pregoeira poderá.
a seu criterio, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais ..p""iuiirudorl

23'14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, demodo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será
considerado especificado e válidot

23'15 A pregoeira- no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras. durante oceÍame' e relevar omissões e erros formais, observadàs na documentação e propost4 dúe que não
contrariem a legislação vigente. sendo possível a promoção de diligêncàs junto aos licitantes,
destinadas a esclarecer a instrução do proóesso. conforme disposto no § 3", do art. 43 da Lei Federal
n" 8.666/93:

33.19 o não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposra ou a
inabilitação do licitante:

h

(

23'18 A participação do licitante nesta licilação implica no coúecimento integral dos termos e
condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais qu" air"iptir-*, Ãatérial

23.19 A presente licitação não importa. necessariamente. em contratação, podendo o Município de
Cumbe revogá-la, no todo ou em parte, por razôes de inleresse 

-púbtico, 
derivadas de rato

superveniente comprovado, ou anulá-la por iiegalidade, de oficio ou pó, p.oro"ução, mediante ato

PÍefeituÍa Municipal de C
Endereço Avenida Leandro lvlacrel. n,

24
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escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes;

23.20 Para atender a seus interesses, o Município de Cumbe poderá alterar quantitativos, sem que
isto implique alteração dos preços unitriLrios ofertados. obedecidos os limites estabelecidos no § l"
do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93:

23.21 o Município de cumbe poderá prorrogal por conveniência exclusiva. a qualquer tempo. os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;

23.22 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital
será o da Comarca de Nossa Senhora das Dores-SE:

23.23 Integram este Edital. para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

23.23.1 ANEXO I - Termo de Referência:
23.23.2ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços;
23.23.3ANExo III - Declaração (disposto no inc. XXXIII, do art. 7o da constituição Federal);
23.23.4ANEXO IV - Modelo de Declaração de Condição de ME, Epp ou Equiparadas:
23.23.5Anexo V - Declaração Referente à Habilitação;
23.23.6Anexo VI - Minutas de Contratos

('umbe. l9deJ iro de 2023

JULCT]MAIIA DE DA CRUZ
Pregoei lc ial

PrefeituÍa Municipal de Cumbe - CNPJ N" 13.j]l2.2A910001-a2
Endereço: Avenida Leandro Maciel, n'08, Centro de Cumbe - Sergipe CEp: 49.ô60-000
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ANEXO I

pnec;Ão ELDTRôNICo

Processo n': 001/2023
Modalidade: Pregão 001/2023
Edital n': 00112023
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por ltem.

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA
ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL, EXECiCIO DE 2023, MTINICiPIO DE
CUMBE - SERGIPE' conforme especificações minimas. quantitativos e demais condições
constântes do anexo I - Termo de Referência, do edital.

3.1 Planilha de itens:

AÇ CAR CRISTAL CLARO - f)eve ser classificado como
cristal claro e acondicionado em embalagem resistcnte de
polietileno atóxico transparentc. contendo I kg. com
identiÍicação na embalagem (rótulo) dos ingredientes. vaior
nutricional, peso. fomecedor. data de fabrioação e validade. A
embalagem secundiíria deve ser íardo. resistente. suportando o
transporte sem perder sua integridade. totaliz_ando peso

Kg

uido de 30 Isento de t-emren ao. su idades. arasltas.

PÍeleitura Municipat de Oumbe - CNPJ No 13.112.289/OOO1-82

l.l - o presente Termo de Referência tem por ob.jetivo definir o conjunto de elementos que
norteiam a contratação de empresa especializada no fomecimento de gêneros alimentícios. com
vistas a distribuição de merenda escolar para os alunos da Rede Púbiica Municipal airavés do
Programa Nacional de Alimentação Escolar.

2.1 - A contrataçâo de empresas para Íbmecimento de gêneros alimentícios para composição da
merenda escolar deve-se à necessidade de manter em íuncionamento o estabelêcido pelo programa
Nacional de Alimentação Escolar pelo Municipio de Cumbe, proporcionando aos alunos da rede
Municipal de ensino uma alimentação de qualidade.

N

B.

I I t!,§t

I

lí

EndereçoiAvenida Leandro Maciel, n, OB, Centro de Cumbe - Sergipe CEp: 49.660-000
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larvas e material estranho. Apresentando cor. odor 
" 
ãU* I

característicos. Validade mínima de I I (onze) meses, a contar 
I

da data de entrega. Reposição do produto: no caso de 
I

alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade 
]

e embalagens danificadas 
I

ARROZ PÀ
longo fino, acondicionado em embalagem resistente de I

polietileno atóxico, contendo I kg. coÃ identificação na ]

lembalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso. 
I

lfomecedor. data de fabricaçâo e validade. R embalagem 
I

lsecundária deve ser fardo termossoldado. resistente. I

]suponando o transpofle sem perder sua inregridade. ] ,,
Itotalizando peso líquido de J0 i<g. lsento de .r]iaua... I Kg

lparasitas. larvas e material estraúo. Não apresentar manchas 
I

lescuras. brancas. avermelhadas ou esverdeadas e não ter sabor

]ardido. Validade mínima de 08 (oito) mesL,s. a contar da data ]

lde entrega. Reposiçâo do produto: no caso de alteração do 
I

lmesmo antes do vencimenro do prazo de validade e I

embalaqens danilicadas. l

lfino. acondicionado em embalagem resisrenle de polierileno 
I

latóxico. contendo I kg. com identiÍicaçào na cmbalagem 
I

{rótulo) dos ingredientes. valor nutricional. peso. fomecedor. i

ldata de fabricaçâo e validadc. A embalagem secundiiria deve I

lser fardo termossoldado. resistente. suponando o tr*rpon. 
I

lsem perder sua integridade. rotalizando peso liquido de 30 kg. I Ke
] Isento de sujidades. parasitas. larvas e marerial' estranho. Nâ"o I

lapresentar manchas escuras. averrnelhadas ou esverdeadas e I

lnào ter sabor ardido. Validadc mínima de 08 (oiro) meses. a I

]contar da data de entrega. Reposição do produto: no caso de l

lalteraçào do mesmo anres do vencimento do prazo de validade 
I

e embalagens danificadAS

4 desagra.dável, . pararites, suj iriades, lan as e qualquer
sub,stância contaminante. A carne bor,ina pica{a devera conüer
no maxnno 570 de gordura. ;cr isenta de canilagens" de osso e
conter'no minimo 3.o/o de aponcrvoses Acontlicionado em

kg 1875

embalag9m de polietileno aróxica, transparer'Itc e resisÍentc, à
viicuo. peso líquido a

ficação do prcdntc. peso. tnarca do làbricarrre. prazo de
mbos r:Íic is e seio do SIF Scr,,i

Prefeitura Municipat de Cumbe - CNPJ No 13 112.289/0001_82
Endereço: Avenida Leandro Maciel, n. 08. Centro dê Cumbe - Sergipe CEp: 49.660-000
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CARNE BOVINA EM TIPO lroTINPEÇA
LADACONGE deve scr a ilursdeproveruente sadios.

abat §ob veterinária devendonspeçâo apresentar
odorvermelho-vivo, caracterísücocolôraçâo aspecto

arnolníto e nem osa.. Isenlo ,{^ deexce§sopecaj gordua
e aponervose" nzcntadaacl earroxeada,cçrloração

esverdéada, dr odor Íirrtedescongelamcnto,

de í1i]contendo emL:alasiem

{le I
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t

- obtido de frutos maduros de
uruculn, limpos, dessecados e moídos. de coloração amarela,
com aspecto cor. cheiro e sabor próprio. Isento de materiais
estranhos a sua espécie. Acondicionado em embalagem
resistente de polietileno atóxico transparente. contendo 100 g,
com identificaçào na embalagem (rótulo) dos ingredientes,
valor nutricional. peso, Íbmecedor. dara de fabricação e
validade. Isento de sujidades. parasitas, lanas e material
estraúo. Deve estar hermeticamente vedado e resistente, com
suas embalagens acondicionadas em caixas de papelão
reforçada ou em embalagem de mercado que presene a
integridade e qualidade do produto. Valitlade mínima de 05
(cinco) meses a contaÍ da data de entrega. Reposição do
produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento
do prazo de validade e em ens danificadas.

COLORIFICO EM

PC]T 1200

6

EXTRATO DE TOMATE - deve ser resultante da
concentração de polpa de frutos maduros do tomateiro
(Lycopersium esculentum), através do processo de
concentração, com ou sern homogeneização e com
características organolépticas (sabor. cheiro. cor e aspectos)
normais. O produto não podera conter pimentas e aditivos
químicos. Deverá apresentar-se estável a temperatura
ambiente e comercialmente estável. Apresentando
concentrado e contendo como ingredientes tomate e açúcar,
isento de sujidades e Í'ermentação. Embalagem de 340 g com
data de validade visivel. O produto deverá estar isento de
fermentaçôes e não irrdicar processamento defeituoso na
embalagem. Validade mínima de l2 (doze) meses a contar a
partir da data <Ie entrega. Reposição do produto: no caso de
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade

AO CARIOCA - tipo l. deve ser acondicionado em
embaiagem resistente de polietileno atóxico transparente,
contendo I kg, reembaladas em fardos de até 20 kg, com
identiÍicaçâo na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor
nutricional, peso. fomecedor, data de fabricação e validade.
Umidade máxima de 16%o (dezesseis por cenro). Isento de
sujidades. parasitas, larvas e material estranho. Validade
mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega.
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes

e embal ens danificadas.
}-EIJ

do vencimento do de validade e em

TJNT) 2200

7 Kg 1300

É

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNpJ No 1|3j12299/o001e2
Endereço:Avenida Leandro Maciel, n" 08, Centío de Cumbe - Sergipe CEpr 49.660-000

e data de cmhalagem. (,) pr ot{uto deve ser
traÍIsportâdo em l-gicuk:s adequados. clu seja, sr,rLrre

refrigeraçâo. Validade rnínima de 06 (seis) meses. a contar da
clata de entrega. Reposição do produto: no caso de alteraçào
do nresrno antes do vencimenb do pr.aza de validade e

F'ederal)

da:ri
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danificadas
FEIJAO FRADINHO - tipo l. deve ser acondicionado em
embalagcm resistente de polietileno atóxico transparente,
contendo I kg. reembaladas em fardos de até 20 kg, com
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor
nutricional, peso. fomecedor. data de labricação e validade.
Umidade máxima de 16%ô (dezesseis por cento). Isento de
sujidades. parasitas, larvas e material estranho. Validade
mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega.
Reposiçào do produto: no caso de alteração do mesmo antes
do vencimento do razo de validade e embal ens danificadas
FLOCOS DE MILHO - é o produto obtido pela moagem do
grão de milho (Zeamays, L.)desgerminado ou não. Deverá ser
tlocos de milho do tipo I e enriquecido com ferro (mínimo de
4,2 mgl l00g) e ácido fólico (mínimo 150 mcg/ I00g). O
produto deverá estar acondicionado em embalagens plásticas
de até 500 g, reembaladas em caixas de até l0 kg, com
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor
nutricional, peso, lbmecedor. data de fabricação e validade.
Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho.
Validade mínima de 04 (quatro) meses a contar da data de
entrega. Reposição do produto: no caso de alteração do
mesmo antes do vencimento do prazo de validade e
cmbal ens danitlcadas

kg 650

kg 3200I

29

PrefeituÍa Municipal de Cumbe - CNPJ No 13j12289t00ú-A2
Endereço: Avenida Leandro Maciel, n' 08. Centro de Cumbe - Sergipe CEp: 49.660-000
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magro, nâo lemperado. congelado com adiçâo de água de no
nxáxialo 6Yl Deve ser provenienle dc ar.cs sadias, úaúdas
sob inspeção veterinária- apresentando cor e odoÍ
oar.rcreristises. rÊo amolccida e nenr pegajosa, çor própria
sem manchas esverdeâdôs. Isento de vesígio de
descongelamento; odor forte e ldesagradável. parasitas,
sujidades, larvas e qualquer substância contamiaante.
Aeondicionado em ernbalagcm dc polietilcnc atoxic4
resistente, peso IÍquido de 1 kg, c.ontexlo na embalagem. a
identiticação do produto, Í)eso. marca do làbricante, prazo de
vatidaela carimbos oticiais e selo do SIF (Sen iço de lrspeção
F'ederal) e data de cmhalagcrn. O produto d.eve ser
trânspartâds em vsÍculos adcquados, orr sej:i, sohre
re&igeração. Validade rnínirna de 06 (seis) nteses, ê oontar da
dala de entrega. Reprisição dc produto: no ciu;o de aitcração
do rnes:no antcs dc vensimento do praz.o de validade e

l0 3188kg

FRANGO (PETTO) - peito de trango sem osso. Iimpc,

do.nüicadas.
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CHARQUE BOVINO DIANTEIRO CURADA E
DESSECADA DE I QUALIDADE (BEM. 0lKG): Sadio,
devendo apresentar coloração vermelho-vivo. odor
característico. Isento de: coloração arroxeada, acinzentada e
esverdeada. vestígios de descongelamento, odor forte e

desagradável, parasitas. sujidades, larvas e qualquer
substância contaminante. Deve consiar na embalagem, de
Íbrma legível a composiçâo: came bovina e sal.
Acondicionado em embalagem de polietileno atóxica.
resistente, á vácuo. tÍansparente e resistente. peso líquido de
0l kg, contendo na embalagen a identificação do produto.
peso, marca do fabricante. prazo de validade, carimbos
oficiais e selo de inspeção do órgão competcnte e data de
embalagem. Validade mínima de 06 (seis) meses. a contar da

Kg

data de en

PC'f 1800

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNP.j No 13.112.289/0001-82
Endereço: Avenida Leandro Maciel, n'08, Centro de Curnbe - SergipÊ CÉP. 49.660-000

2300
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LEITE EM PO INTEGRAL - instantâneo, enriquecido com
vitaminas A e D, ser isento de gorduras trans. deve ser obtido
por desidratação do leite de vaca integral e apto pÍüa a
alimentação humana, mediante processos tecnológicos
adequados, adicionado de lecitina de soja como emulsionante
e com Ís seguintes especificações: caseína (mínimo de i8%).
lipídios (mínimo de 26%l e máximos de I % de solubilidade.
3.5% de umidade e proteína total de 26Vo. Embalagem de 200
g, a embalagem deve apresentar o selo do Sll.. com data de
empacotamento e validade visíveis. Validade minima de 06
(meses) meses a contar da data da entrega. Reposiçâo do
produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento
dqllazo de validade e embalagens danificadas.

l-3

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - macarrão ou massa de
tipo espaguete com ovos deve ser o alimento não fermentado,
obtido pelo amassamento da farinha de trigo especial, ovos,
sêmola ou semolina e água. Adicionado ou nâo de outras
substâncias permitidas pela legislação, submetido a processos
tecnológicos adequados. lsento de moÍo (manchas
esverdeadas com pontos brancos e cinza). de odores estraúos
e de substâncias nocil'as. de sujidades, de parasitas. de larvas
e de material estranho. Embalagem tipo sacos de polietileno,
termossoldada, transparentes. atóxicos e resistentes, contendo
500 g, com identificação na embalagem (rótulo) dos
ingredientes, valor nutricional, peso, fomecedor, data de
Íabricação e validade. Deve conter no mínimo de 4.2 mg/ 100
g de feno. Embalagem secundária fardo. resistente.
suportando o transporle sem perder sua integridade. com
capacidade totalizando peso liquido de l0 kg. Validade
mínima de 12 (dozs) meses a contar da data de entrega.
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes
do vencimento do prazo de validade e embalagens

PCl'

3C

300

§
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danificadas
OLEO DE SOJA VEGETAL - é o alimenro lipídico obtido
por prensagem mecânica e/ou extração por solvente dos grãos
de soja (Glicyne max, L. Menil). isento de misturas de outros
óleos ou outras matérias estranhas ao produto. Deve ser
envasado em garrafa plástica resistente transparente contendo
900 ml, podendo ser distribuidos em caixa de papelão
contendo 20 unidades, com identificação na embalagem
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fomecedor.
data de fabricação e validade. Validade mínima de 12 (doze)
meses a contar da data de entrega. Reposiçâo do produto: no
caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de
validade e ernbal ens danificadas.

PCT

TJND

Prefeitura Municrpat de Cumbê - CNpJ No 13..112.289/0001-82
Endereço:Avenida Leandro Maciel, n" 08, Centro de Cumbe - Sergipe CEp: 49.ô60-000

Lf,l\iD 550

800

135

2t00

OREGANO desidratado sendo de primeira qualidade, puro,
com aspecto, cor. cheiro e sabor característicos, sem misturas.
isento de sujidades, parasitas er larvas. O produto deverá estar
embalado individualmente sendo 10 g por embalagem, em
sacos plásticos transparentes e atóxicos. Acondicionados em
fardos lacrados. A embalagem deverá conter: dados de
identificação e procedência. informação nutricional, número
de lote, data de validade e quantidade do produto. Validade
minima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega.
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes
do vencimento do prazo de validade e embalagens
danificadas..

l5

t6

SAL REFINADO IODADO
OBRIGATORIA: cloreto de sódio (cxtr
e recristalizado). antiumectante e iodo.
cloreto de sódio sobre a

- constituição
aído de Í'ontes naturais
Com teor mínimo de

substância seca:
98.5%. Deve ser acondicionado em embalagem resistente de
polietileno atóxico, contendo 1 kg, com identificação na
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso,
fomecedor, data de fabricação e validade. Isenro de sujidades,
parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima de 12
(doze) meses a contar da data de entrega. Reposição do
produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento

de validade e embal ens danificadas.do

kg

t7

INHA EM LATA - deve conter apenas: sardiúa,
tomate, óleo vegetal e sal. O produto não poderá conter
pimentas e aditivos químicos. Deverá apresentar-se estável a
temperatura ambiente e comercialmente estável. ISENTO DE
GLUTAMATO MONOSSÓDICO. O produto deverá estar
acondicionado em embalagens de até 125 g. As latas não
podem estar amassadas, furadas. estuÍadas ou com nenhuma
alteração fisica que possa colocar em risco a qualidade do
produto. A embalagem deve apresentar o selo do SIF, com

otamento e validade visíveis. Validade mínima

SARI)

data de em N

31
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de 12 (doze) meses a contar da data de entrega. Reposição do
produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento
do razo de validade e embal ens danificadas.
VINAGRE - deve apresentar-se em forma de líquido incolor,
odor de vinagre, sabor azedo, completamente solúvel em água
e álcool. O vinagre de álcool deverá ser produzido através a
mais modema tecnologia, utilizando matéria-prima de
primeira qualidade (álcool hidratado), com concentração
mínima de ácido acético de 4%o e mríxima de álcool etílico de
1.0oGL, microfiltrado em filtro de membrana" sendo
comercializado isento de quaisquer microrganismos e/ou
contaminantes, indicado para consumo direto ent molhos,
conservas! picles e temperos em geral. Deve ser envasado em
garrafa de polietileno atóxica resistente transpaÍente,
contendo 500 ml, com identificação na embalagem (rótulo)
dos ingredientes. valor nutricional, peso. fomecedor, data de
fabricação e validade. Validade minima de l2 meses a contar
da data de entrega. Reposição do produto: no caso de
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade
e embala ens danificadas.

OVO DE GALINHA .- Caracterização do produto: ovo deve
ser proveniente de galinha. com casoa branca. integra, sem
rachaduras. sem sujidades. Deve ser acondicitrnado em
bandejas. dentro de caixas em local seco e arejado, sendo
armazenado sem refri . intacto e sem fissuras tem

ASS.i

UND 500

1000

I]ND

l9 UNI) 350
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- a canela deve-se apresentar em pó fino e
homogêneo, com cheiro próprio e aromático e sabor próprio.
de cor pardo amarelada escura ou marrom claro. deve ser
embalado em plástico. sachê ou pote. contendo tabela
nutricional. data de envase e prazo de validade. O prazo de
validade minimo será de doze meses a panir da data da

Milho para munguTá ou canjica de milho são grãos ou
pedaços de grãos de milho (Zea mays [-.) que apresentam
ausência parcial ou total do gérmen, em presença de
escarificação mecânica ou manual (desgerminaçâo). O
produto deverá estar de acordo com a legislação vigente.
especialmente a Portaria n" 109. de 24 de Íêvereiro de 1989 do
Ministério da Agricultura. O produto deverá ser fabricado a
paÍir de matéria prima sã e limpa, isenta dc matéria terrosa,
parasitos e larvas. O produto não pode estar ardido, moÍàdo.
carunchado ou não desgerminado. A embalagem primária do
produto deverá ser do tipo plástica resistente. Cada
embalagem deverá apresenlar peso líquido de 500 gramas. O
prazo de validade mínimo será de seis meses a partir da data

do uto.

CANELA EM

CANJICA DE MILHO (MI LHO PARA MUNGUNZA).

de embal em do rodulo

PCT

2l 20000
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vâlidade de 15 dias
COMINHO - COLORIFICO EM PO Moído da sua I

'r',

planta, com cheiro e cor especifico da sua natureza..
Acondicionado em embalagem resistente de polietileno
atóxico transpaÍente, contendo 100 g. com identificação nal
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso. 

]

fomecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades.
parasitas, larvas e material estranho. Deve estar 

]

hermeticamente vedado e resistente. com suas embalagens 
Iacondicionadas em caixas de papelão reforçada ou em 
i

embalagem de mercado que preserve a integridade e j

qualidade do produto. Validade minima de 05 (cincó) meses a 
I

contar da data de entrega. Reposição do produto: no caso de 
I

alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade

1200

e embala ens danificadas
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abatidos

Bol{tiÀ apr PEÇÂ ?IPo PÁTIliH{)
ADA - devc scr l)Íu\!-nientc dc a:r::rrais :;a,lios.
soh inspeÇãs veÍeriniiriq .der,etxio ânrijscnlaf

ooloraçâo vemrelho-v i vo",-r.!,r ci racteristico e ?snrcto próprio
nâcr amolecido e nem pegaicse. isçnrir úe: excesso di gordum.
caÍtilagem e apoxelvose, r.oioraçac a1l.ox9aaiê. acirpátacla e
esverdr.ade. lestigios *e ri,:sco*gela:netrtl), . Çrdôr lbíe e
desagirdávei. . Farasitâs. sqiidadrs., lanos e quaiquer
subslârxiâ rontaminarrt*., A carnc Lrovinii piuacia deverá conter
no miixima 5tlo <Ie g<;*irl.ii. ser iselrra di- u.rrtilagens. Cu,155ç7 g
conter lr§ .mínimo 3olo rie :ipor.i*rv-oses Âconrliiijna{io en}
embalageln de pclietileno Àtóxicâ. fliulso;iÍe;rie e resjstcnê. à
r.ácuo, pe-so líqlicc rir 5 kg, coniendc ru emi-;zriage;:l a
idr-n t-, fic açâo do prcdiriu. pesu. Íniici.l do faLhricarlr,,'. prazc dc
'. aiicl:de. uarinrhos *ficiai: r:,:il: Jo Siii (Ilr.! j-jo Jc Inspução
Federal) ,€ dala de ernl::iiageru. C pruu;1c ü\'\ ,: scr

23,1

trar»port"ado leítqlas ;rdeq&aiios, 11. Sobre

kg ü5

rsfriEleração. Valideile nínir::a clc 06 {seis) :teses, ã cirl;tar da
de ci,ttt'ga. )repos:çàt: rir. ;rr..'..luti, .'ro er,.rr!.Jr. ll.cnicà,

ihc«las. ra &Ie clou FI,PP
FRANGO

rcslsLente" pelo

'l:.,

,l
PreÍeitura Muíiicipal de Cumbe - CNpJ tJ. i 3.1.:2.289,,0001-82

Endereço:Avenida Leandro lúaciei, n' 08, Centro de Cumbe - Sêrgip3 CEp: 49.6ô0-OO0

24*

TOLHAN' /g?
ass.t @//

PCT

(P§rT(}) lirnpe.ito pcr.

úidc 1 ',:'
tio



ioLHAN':(s!-
,rss.: P---

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CUMBE

O fomecimento deverá ser efetuado. obrigatoriamente. na Íbrma abaixo:

4.1 Os gêneros alimentícios, objeto dessa licitação. serão entregues na SecÍetaria Municipal de
Educaçâo. de forma parcelada, semanalmente ou mediante solicitação desta prefeitura e nas
quantidades indicadas pela mesma- num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. contados a
partir da solicitação.

'1.2 O fomecimento. objeto do Contrato, deverá ser feito durante o pmzo de vigência estabelecido.
Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no
instrumento convocatório, por meramente estimativos. considerando-se perfeitamente realizado o
objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quatuitaÍivo antes do encerramento do prazo
contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento).
nos termos do artigo 65, § parágrafo lo da [,ei n" 8.666/93.

4.3 Os gêneros solicitados deverão" na data da entrega, possuir prazo de fabricação e validade
v descrito neste termo, serem as marcas ganhadoras. estarem acompaúadas de nota fiscal no ato da

entrega para as devidas verificaçôes contados da solicitação, havendo o compromisso expresso da
Contratada de troca do mesmo! acaso se dê o vencimento do produto durante o prazo contratual.

4.4 O prazo de lomecimento será da data de assinatura do Contrato decorrente desta licitação até 3 I
(trinta e um) de dezembro de 2023 (dois mil e vinte e três). por se tratar de lbmecimento. não
podendo exceder ao respectivo exercício financeiro. nos terÍnos do art. 57 da Lei no 8.666193.

Os produtos deverão ser entregues da seguinte fbrma:

5.1 Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação. Avenida Leandro
Maciel, SÂ.,1, Centro. Cumbe. de segunda a sexta tbira. das 7:00 às 13:00 horas, não se

responsabilizando por entregas tbra destes honírios e dias.

5.2 As despesas com transporte, fretes, bem como qualquer outro relacionado à entrega do produlo
é de total responsabilidade da conrratada.

PrefeituÍa Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.112.289/0001-82
EndeÍeço: Avenida Leandro Maciel, n'08, Centro de Cumbe - SeÍgipe CEP: a9.ô60-000
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validade. carimbos oficia.is e selo do S[L' (Seniço de Inspeção
Fedetal) e data de embalagem. O produto deve ser
raasportado em veiculos adequados, ou sgia. sobre
refrigeração. Validade mínima de 06 (seis) meses, â contar da
daia de enkegâ. Reposição do produro: no caso de alteração
do mesnto ântes do vencinlelito rio prazc de validade e
embalagens daniFrcadâs. (exclusivtr para $íe e/ou EPP)

OBSERVAÇÃO: Serão accitos prorlutos quo aprcsrntem no mínimo 6(1"/" da validade
estabelecida na embalagem,

4. FORNECIMET{TO DOS GENEROS

5. DA ENTREGA DO§ PRODT]TOS
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5.3 Caso detecte alguma falha no fomecimento. em desconformidade com o contÍato, a contratada
deverá efetuar a troca satisÍàtoriamente no prazo de 48 (quarenta e oito horas) dos alimentos nào
perecíveis e 24 (vinte e quatro) horas dos alimentos perecíveis, sem prejuizo das sanções
previstas.

6.1 Só serão aceitos os fomecimentos de produtos que estiverem de acordo com as especilicações
exigidas, estando sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes.

6l Não serão aceitos produtos cujas condiçôes de armazenamento e transporte não
satisfatórias.

se.lanl

7.1 Deverão ser apresentadas no privo de até 2 dias, obrigatoriamente. junto ao Projeto de Venda.
os seguintes documentos/produtos:

I .l Ficha Técnica devidamente assinada pelo profissional responsável;
1.2 2 (duas) amostras, devidamente acondicionadas em embalagem apropriada, conÍbrme

ANEXO I - inclusive em gramatura e material. especificação do produto de lorma
visível contendo todas as informações necessárias ptua avaliar se a amostra atende às
exigências deste Termo de ReÍ'erência.

7

7

7.2 As amostras serão submetidas às seguintes análises e nos seguintes termos:

7.2.1 Todas as análises dos gêneros alimentícios serâo efetuadas pela nutricionista da
Secretária Municipal de Educação. Será emitido relatório analitico com julgamento das
amostras classificando-as como aprovadas ou reprovadas. Os relatórios serão validados
pela assinatura da nutricionista responsável.

ORCANOLEPTICA (SENSORIAL): será verificado, através de degustação e comparação, as
características: cor, sabor, odor e textura do gênero alimentício. quando necessários lconforme
Resolução CD/FNDE, N'38, de l6 deiulho de 2009, capítulo
Vlt. art. 25. § 4');

DE ROTULAGEM: de acordo com a RDC - ANvlsA no 259. de 20 de setembro de 2002.
Regulamento Técnico para Rotulagem de Alimentos Ernbalados. Amostras com o pr.vo de validade
vencido serão automaticamente reprovadas.

DE EMBALAGEM: a gramatura e o material utilizado serão analisados para veriticar se estão de
acordo com o exigido na especificação do (s) item (ns) cotado (s). A (s) embalagem (ns) deve (m)
estar de acordo com a (s) legislação (ões) vigente (s) no que couber a Embalagem de Alimentos e
Bebidas.

PÍefeituÍa Municipâl de Cumbe - CNPJ No 13.112.289/0001-82
Endêreço:Avenida Leandro Maciet, n" 08, Centro de Cumbe - Sergipe CEp; 49.66G000
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7.3 Serão consideradas classificadas as propostas que preencham as condições hxadas no Termo de
Re lerênc ia.

6.1 - As despesas oriundas do presente fomecimento obedecerão às seguintes classificações
orçamen!írias:

r 2.361 .0005.2044
Alimentaçào Escolar -

uilombola
I 2.365.0005.2040

Alimentação Escolar - Pre
Escolar

3390.30.00.00 -
Material de Consumo

15000000
r 5520000

15000000
15520000

15000000
15520000

3390.30.00.00 -
Material de Consumo

20007 - Secretaria Municipal de
Educação

3390.30.00.00 -
Material de Consumo

9.1 Só serão aceitos os fomecimentos de produtos que estiverem de acordo com as especificações
exigidas, estando sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes comp.tent"r.

9.2 Não serão aceitos produtos cujas condições de armazenamento e transporte não sejam
satisfatórias.

10.1 - O procedimento de licitação em epigrafe deverá obedecer fielmente às normas contidas nas
Leis Federais n"s 8.666/93 e 10.520/02 e demais legislaçôes que regulamentem a matéria. bem
como as suas alterações posteriores.

os produtos serão recebidos. conferidos e atestados pelo servidor denominado abaixo:

l l l Ficará designado o (a) servidor(a), Fica designado o Sr. Alex Santos Moraes. Secretiírio.
Portador(a) de C.P.F. sob. o no 601 .273.765-34. como Gestor desle contrato. e como l.'iscal o Sr

PreÍeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13j122A910001-82
Endereço: Avenida Leandro Maciel, n' 08, Centro de Cumbe - SeÍgipe CEp: 49.660-000

UMDADE ORÇAMENTARIA AÇAO EI-EMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSO

20007 - Secretaria Municipal de
Educação

I 2.361 .0005.2038
Alimentação Escolar -
Ensino Fundamental

3390.30.00.00 -
Material de Consumo

15000000
r 5520000

20007 - Secretaria Municipal de
Educação

20007 - Secretaria Municipal de
Educação

12.365.0005 .2042
Alimentação Escolar -

Creche

3390.30.00.00 -
Material de Consumo

20007 - Secretaria Municipal de
Educação

12.366.0005.2048
Alimentação Escolar -

EJA

\ 36

15000000
15520000

9. CRITÉRIOS DE DO PRODUTO

10. DAL§G

1I.ÀCOMPANHAMTNTO DÂ EI\iTIltrGA DOS PRODUTO§
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Cleyton Lemos de Santana. Portadora de C.P.F'. sob. o no 088.892.545-05. para acompanhar e

fiscalizar execução do presente Contrato com a Prefeitura Municipal de Cumbe/ SE.

12.1. O pagamento dependerá do Aceite F'inal pela equipe técnica do Município, formalizado por
meio do respectivo Termo de Aceite, e realizado após verificação da adequação às especificações
exigidas.

l3.l O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto enl relaçâo à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,02 (dois centavos).

l4.l - A Prefeitura Municipal de Cumbe reserya-se o direito de impugnar os produtos enlregues,
mesmo que por algum motivo tenha sido ad.judicado equivocadamente, se esse não estiver de
acordo com as especificaçôes técnicas deste Termo de Referôncia.

14.2 - A licitante fica obrigada a entregar os produtos objeto deste Termo de Referência de acordo
com as especificações solicitadas, não se admilindo quaisquer modificações sem a previa
autorização da Prefeitura Municipal, F-undo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistôncia
e Desenvolvimento Social de Cumbe.

Cumbe. l9 de Janeiro de 2023.

/ ^trk,kaJ#â*,,Vretário Municipal dc Educaçào

n

Ç,-"WL*q"A
dàssrclelor, lr#l córs

Nutricionistí

Prefeiturã Municipal de Cumbe - CNPJ N" 13 112.289/0001-82
Endereço: Avenida Leandro Maciel, n'08, Cenlro de Crimbe - Sergipe CEP:49 660-000
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO

Processo n': 001/2023
Modalidade: Pregão 001/2023
Edital n": 00112023
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por ltem.
ObJeto: AQUISIÇÃo DE GÊNERoS ALIMENTÍCIOS PARA CoMPoSIÇÃo DA
MERENDA ESCOLAR DOS ALTJNOS DA REDE MUNICIPAL, EXECiCIO DE 2023,
MUNICÍPIo DE cuMBE - sf,RGIpE, conforme especificações mínimas, quantitativos e
demais condições constantes do anexo I - Termo de Referência, do edital.

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTI]:
(]NPJ:

INSC. ESTADT]AI,:
I)NDER-EÇO:

CIDADE:
I]STADO:
TELEFONE:
E-}IAIL:

TNFORMAÇÔES PARA PAGAMEN'|OS :

Banco:

Agência

Conta:

REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DA ATA DE REGIST RO:
Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CpF/.
t:-mail
Telefone

l. Planilha da Proposta:

Marca/Fabricante

Valor Global da Pro sta: R$

Validade da Proposta 60 dias);
2. A proposta de preços ajustada ao lance final delerá conter o valor numérico dos preços
unitiírios e totais, não podendo exceder o valor do lance final;

Prefeiturâ Munjcipal de Cumbe - CNPJ No j 3..112.289/OOO1-92
Endereço: Avenida Leandro Maciel, n.08. Centro de Cumbe - Sergipe CEp: 49.660-000

I tem Und Qtd
Total Especificação Valor

Unitário
Valor Total

do ltem

3E
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3. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os
valores unitírios e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores miiximos/reÍêrência
expressos no Anexo I - termo de referência;
4. O preço proposto deve compreender todas as despesas concementes ao lbmecimento do (s)
material (is), bem como Impostos. Tributos, Frete. contratação de Pessoal, entre outros, que
deverão correr totalmente por conta da Empresa vencedora;
5. Declaramos pÍrra todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e
prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas
para esta licitação, as quais nos submetemos incondioional e integralmente;
6. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa
ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de cleclarar ocorrências posteriores;
7. Declaramos que não possuímos em nosso quadro luncional senidor público ou dirigente de
órgão ou entidade contÍatante ou responsável pela licilação, conforme art.9 da lei 8.666/93. e não
possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública
ou de sociedade de economia nristal
8. Declaramos, ainda. sob as penas da lei, que nâo estamos cumprindo pena de inidoneidade
para licitar e contratar com a Administraçâo Pública- em qualquer de suas esferas Federal, Estadual
e Municipal. inclusive no Distrito Federal. conform e aÍÍ.97 da Lei n . 8.666193.

de de 2023.

Razão Social da Empresa
N'CNPJ

Representante Legal

$

PreÍeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13j12289,o001-82
Enderêço: Avenida Leandro Maciel, n" 08, Centro de Cumbe - Sergipe CEp: 49.660-000
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,ANEXO TII
DECLARAÇÃO QI]E NÃO EMPREGA MENOR

coNFoRME DTSPOSTO NO INC. XXXItr, DO ART. 7" DA CONSTITUTÇÃO FEDERAL

Processo n': 001/2023
Modalidade: P regão 001 12023
Edital n"r 00112023
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por ltem.
ObJEtO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOSIÇÃO DA
MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL, EXECÍCIO DE 2023,
MUNICÍPIO DE cuMBE - SE,RGIPE, conforme especificações mínimas, quantitativos e
demais condições constantes do anexo I - Termo de Referência, do edital.

A empresa . devidamente inscrita. no CNPJ sob o
no com sede .no " Bairro . na cidade
de _---, por intermedio de seu representante legal, o Sr
portador do CPF n' . DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da
Lei Federal n'8.666/93, acrescido pela Lei n" 9.854/1999. que não emprega menor de 18 (Dezoito)
anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos.
salvo na condição de aprendiz.

. ,de . de 2023

Representante legal
CPF

(

PreÍeitura Municipal de Cuínbe - CNPJ No 13i12 289t0001-82
Endereço: Avenida Leandro Maciel. n" 08, Centro de Cumbe - Sergipe CEp, 49.660-000
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ANEXO Iv
DECLARAÇÀO DIi ME/EPP

Processo n": 001/2023
Modalidade: Pregão 001/2023
Edital n": 00112023
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por ltem.
ObJEtO: AQTJISIÇÁO DE GÊNEROS AT,IMT],NTÍCIOS PARA COMPOSIÇÀO DA
MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL, EXECiCIO DE 2023,
MUNICÍPIO DE CUMBE - SERGIPE, conforme especiÍicações mínimas, quantitativos e
demais condições constantes do anexo I - Termo de Referência, do edital.

Declaro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa:
inscrita no CNPJ sob o no.

. está enouadrada comtr

@a). e cumpre os requisitos .rtrb.l..,d". ," 
"n,g" 

3. d, L.l
Complementar n' 123. de 14 de dezembro de 2006. e esú apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei. outrossim, declaro, que não existe qualquer
impedimento entre os previstos nos incisos do § 4'do artigo 3'da Lei complementar no 12312006.
E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos utilizar o
prazo previsto no art.43, § l" da l.ei Cornplementar 12312006. para regularização. estando ciente
que, do contrário, decairá o direito à contratação. estando sujeita às sançôes previstas no art. 8l da
Lei Federal 8.666193.

dc dc 2023.

$
Representante legal

CPII

Prefeituía Municipal de Cumbe - CNPJ N" 13.112.289/0001-82
Êndêreço: Avênida LeânCro Maciel, n' 08, Centro de Cumbe - Sergipe CEP: 49.660-000
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ANEXO V
DECLARAÇÃO REFERENTE À UAUIIUçÃO

Processo n": 001/2023
Modalidade: Pregão 001 /2023
Edital n': 00112023
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por ltem.
ObJCtO: AQUISIÇÁO DE GÊNEROS ALIMENTiCIOS PARA COMPOSIÇÂO DA
MERINDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL, EXECÍCIO DE 2023,
MUNICÍP|O DE CUMBE - sER(;tPE, conforme especificações mínimas, quantitativos e
demais condições constântes do anexo I - Termo de Referência, do edital.

empresa (.NP.I
no......................' declara, sob as penas da lei. que atende plenamente todos os requisitos
de habilitaçâo erigidos para parricipar do Pregão Eletrônico n. t2023.

Representante legal
CPF

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ N" 13.1.12.289/0001-82
Enderêço:Avenidâ Leandro Maciel, n' 08, Centro dê Cumbe - Sergipe CEp: 49.660-000
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ANEXO VI

o MUNICÍPIO DE CUMBE - SERGIPE, pessoa jurídica de direito público. siruado na Avenida
Leandro Maciel. no 08 - cEP: 49.530-000 - centro de cumbe - Sergipe, inscrita no cNpJ. N"
13.112.289/0001-82. adiante denominado CoNTRATANTE, neste ato represenrado por seu
Prefeito o Sr. brasileiro, solteiro, maior, residente à domiciliado nesta
Cidade, e u e*1."* _ . localizada à inscrita no CNpJ sob o n..

CONTRATO PARA AQUISrcÃO PARCELADA DE
GÊNERqS .ALIMENTÍCI0S PARA
COMPOSrcÃO DA MERENDA ESCOLAR, ?UE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE, E, DO
OUTRO, A EMPRESA
DECORRENTE DO PREGÃO ELETRôNICO N"
001/2023.

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu
(lPF n'. têm justo e acordado entre sio Sr.

o presente contrato para Aquisição de gêneros alimentícios, acordo com as disposições
regulamentares contidas na Lei no. 8.666. de 2l de Junho de 1993. e suas alterações, mediante
cláusulas e condições seguintes:

O presente Contraro tem por objeto a AeUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
PARACOMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL,
EXECICIo DE 2023, MUNICÍPIo DE CUMBE - SERGIPE, de acordo com as especiÍicações
constantes do Edital do Pregão Eletrônico n" 0Ol12023 e seus anexos, e proposta da Contratada. de
acordo com o art. 55. XI da Lei n'. 8.666/93, passando tais documentos a Íazer parte integrante do
presente instrumento para todos os fins de direito.

O fomecimento será efetivado no local e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta
deste instrumento.

os gêneros serão fomecidos pelos preços constantes na proposta da Contratada. pertàzendo
o presente Contrato um valor total estimado de RS

Prefeitura Municipat de Cumbe - CNPJ No 13.112.289/OOO1-82
Endereço:Avenida LêandÍo Maoei. n' Og. Centro de Cumbe - Sergipe CEp: 49.660-000

MINTTTA DO CONTRATO - PREFEITURA

CLÁU§ULá, PRIMf,IRA. DO . 55, inciso l, da Lei no 8.666193 ).

ÃO 1art.55, inciso II, tla Lei no

USULÂ TERCEIR{,. DO PR.EÇO E DAS CONI}IÇÕES DE PAGÀ\{EN'[O (ârÍ. 55,
inciso lII da Lei no 8.66ó193).
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§lo - O pagamento será efetuado após liquidaçâo da despesa. por meio de crédito em conta corrente
indicada pelo licitante vencedor. no prazo de ate l5 (quinze) dias. mediante a apresentaÇâo de Nota
Fiscal/Fatura. devidamente ceíificada pelo setor responsável pelo recebimento do objeto.
§2o - Para tazerjus ao pagÍrmento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de
cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Bstadual e prova de regularidade perante o
FGTS . CR-F,

§3o - Neúum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadinrplência contratual.
§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagan.rento antecipado.
§5" - Não haverá reajuste de preços durânte o período contratado.
§6'- No caso de atraso de pagamenlo. será utilizado. para atualização do valor mencionado no
caput desÍa Cláusula. o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPCiIBGE.
§7" - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente. decorram da
execução deste contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários, administração, tributos. emolumentos e contribuições áe qualquer natureza.

o fomecimento dos gêneros será realizado até 3l (trinta e um) de Dezembro de 2023
(Dois mil e Vinte e Três). após assinatura do respectivo contrato. por se tratar de tbmecimento. não
podendo exceder ao respectivo exercicio financeiro. nos temlos do art. 57 da Lei n". g.666193.

Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, Avenida Leandro
Maciel, sÀ{, centro, Cumbe. de segunda a sexta feira, das 7:00 às t3:00 horas. de fbrma parcelada.
semanalmente ou mediante solicitação desta prefeitura e nas quantidades indicadas pela mesma.
num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partiÍ da solicitação.

As despesas com transporte, fretes, bem oomo qualquer outro Íelacionado à entrega do
produto é de total responsabilidade da contratada.

caso detecte alguma falha no fomecimento, em desconformidade com o contrato. a
contratada deverá eibtuar a troca satisfatoriamente no prazo de 48 (quarenta e oito horas) dos
alimentos não perecíveis e 24 (vinte e quatro) horas dos alimentos perecíveis, sem prejuízo das
sanções previstas.

Parágrafo Único - O fomecimento deverá ser Í'eito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo
este' as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no
instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado ó objeto contratual. Ao
contrário. exaurido o limite qrnntitativo antes do encerríunento do prazo contratual. a
Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 259lo (vinte e cinco por óento), nos termos do
art. 65. § I ' da Lei n". 8.666/93.

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13..t12.289/OOO1-92
Endereço:Avenida Leandro Maciel, n. 08, CentÍo de Cumbe - Sergipe CEp: 49.660-000
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As despesas com o pagamento do referido objeto es1ão previstas no orçamento de 2023.
conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

AÇAO

15000000
15520000

3390.30.00.00 -
Material de Consumo

3390.30.00.00 -
Material de Consumo

15000000
15520000

15000000
r 5520000

A Contralada. durante a vigência deste Contrato. compromete-se a:
. Manter, durante toda a execução do contrato. as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao pÍesente contrato, sob pena de sua
rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.
. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimento. de forma plena
e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
. Responsabilizar-se por todas as despesas. obrigações e tributos decorrentes da execução do
Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo. quando solicitado. lornecer à Contratante
comprovante de quitação com os órgãos competentes;

' Responsabilizar-se por eventuais multas. municipais. estaduais e Íêderais. decorrentes de
faltas por ela cometidas na execução do Contrato;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Pretêitura ou a terceiros decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pela Conlratante.
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás. Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
. Não transferir a outrem. no todo ou em partc. o Contrato firmado com a Contratante, sem
prévia e expressa anuência.

PrefeituÍa Murircipal de Cumbe - CNPJ N" 13112.289tcc01-82
Endereço; Avenida Leandro lúaciel, n" 08, Centro de Cumbe - Sergipe CEP: 49.660-000

UNIDADE ORÇAMENTARIA ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSO

20007 Secretaria Municipal de
Educação

I 2.361 .0005.2038
Alimentação Escolar
Ensino Fundamental

3390.30.00.00 -
Material de Consumo

15000000
15520000

20007 - Secretaria Municipal de
Educação

I 2.36r .0005.2044
Alimentação Escolar -

uilombola

3390.30.00.00 -
Material de Consumo

15000000
15520000

20007 - Secretaria Municipal de
Educação

12.365.0005.2040
Alimentaçâo Escolar - Pré

Escolar

3390.30.00.00 -
Material de Consumo

20007 Secretaria Municipal de
Educação

12.365.0005.2042
Alimentação Escolar -

Creche

20007 - Secretaria Municipal de
Educação

12.366.0005.2048
Alimentação Escolar -

EJA

45
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inciso VII e XIII, da Lei no 8.666/93).
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. Não realizar associação com outrem. cessão ou transferência total ou parcial. bem como a
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato. compromete-se a:
o Efetuar o pagamento nas condições e preÇo pactuados.
. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigaçôes decorrentes do presente Contrato, consoantc estabelece a Lei no. 8.666/93:
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato.
que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
o Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
Íbmecimento, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato. pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado. conforme o caso. o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções.
previstas no art. 87 da Lei n'. 8.666193. garantida a prévia defesa. sem prejuízo de perda da garantia
prestada:
I - advertência;
II - multa de 0.5% (zero virgula cinco por cento) por dia, aré o mriximo de l\vo (dez por cento)
sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustiÍicado no fomecimento;
III - multa de 10%o (dez por cento) sobre o valor total deste Contruto, no caso de inexecução total ou
parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante, pelo praz"o de até 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública.

A inexecução, total ou parcial. do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula
anterior. ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Conhatante, nos casos enumerados
nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n". 8.666/93. na Í'orma do art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisào ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do aÍ. 78 da Lei
supracitada, sem que teúa havido culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos,
regularmente comprovados. que houver sofrido. conforme preceitua o § 2'do art. 79 do mesmo
diploma legal.

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece. de
logo. o direito da Contratante de adotar. no que couberem. as medidas previstas no artigo 80 da Lei
n' . 8.666193 .

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.112.289tO0O1-82
Endereço: Avenida Leandro Maciet, n" 08 Centro de Cumbe-- Sergipe CEp: 49.660-000
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OITÀYA - DÁS PENALIDADE§ E MULTAS (Art. 55, inciso VII, dr Lei no
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O presente Contrato fundamenla-se:
I - nos termos do Pregão Eletrônico n.001/2023 que, simullaneamente:

o constam do Processo Administrativo que a originoul
o não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos ContÍatos e nas disposições do Direito
Privado.

Parágrafo Único - os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários. em
decorrência deste Contrato. serão acordados entre as partes. lavrando-se, na ocasião. Termo Aditivo.

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no aÍigo
65 da Lei n". 8.666/93. desde que devidamente comprovados.

§1" - A Contratada fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos e
supressões que se fizerem necessários. até o limite legal previsto no aÍ. 65. §l'da Lei n.. 8.666/93.
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2'- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2', II da lei no.
8.666/93.

Na forma do que dispõe o aÍigo 67 da Lei n'. 8.666193, ficará designado o servidor, para
acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato. para acompaúar e fiscalizar a execução do
presente Contrato.

Ficará designado o (a) servidor(a). F'ica designado o sr. Alex Santos Moraes, secretário.
Portador(a) de C.P.F. sob. o no 601.273.765-34, como Gestor deste contrato. e como Fiscal a Sra.
cleyton Lemos de santana. Poftadora de c.P.F. sob. o no 088.892.545-05. para acompanhar e
fiscalizar execução do presente Contrato conr a PreÍ-eitura Municipal de Cumbe/ SE.

§l'- A fiscalização compete, enlre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as noÍnas especificadas. se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade
desejada.

PreÍeituÍa Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.112.289/0001-82
Endereço: Avenida LeanCro Maciel, n' 08, Centro oe Cumbe - Sêrgipe CEp: 49.660-000
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§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais ou
pelos danos causados a Prefeitura Municipal de Cumbe ou a terceiros, resultante de açâo clu
omissão, culposa ou dolosa. de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, II, a e à da Lei n".
8.666/93.

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Seúora das Dores, Estado de
Sergipe. como único compctente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do
presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E. por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença
de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Cumbe (SE) - _ de _ de 20_.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMTINHAS:

I-

Il -

Prefeiturã Municipal de Cumbe - CNPJ N" 13.'112.289/0001-82
EndeÍeço: Avênida Leandro [4aciel, n' 08, Centro de Cumbe - Sergipe CEP: 49.660-000
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ANF,XO I

I _OB.IETO

AQUISIÇÀO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PÀRA COMPOSIÇÀO DA MERENDA
ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL, EXECiCIO DE 2023, MLINICÍPIO DE
CUMBE - SERGIPE;

E§PECTFICAÇÃO QTJANT
TOTAL

VL TOTAL
(RS)

I

)

'IOTAL

II -

Cumbe (SE) - _ de _ de 20_.

CONTRATANTE CONTRATADA

,I'ESTEMLINHAS:

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13 112.289/0001-82
Endereço: Avenida Leandro Maciel. n" 08, Centro de Cumbe - Sergipe CEP: 49.660-000
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